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                                                      ATA N.º 190 1 

Às 8h30min do dia dezessete do mês de fevereiro de dois mil e vinte, na sala de 2 

reuniões do Departamento de Assistência Social, reuniram-se os membros do 3 

Conselho Municipal de Assistência Social para reunião ordinária, tendo como pauta: 1) 4 

Leitura e aprovação da ata da reunião anterior; 2) Ofícios recebidos e expedidos; 5 

3) Análise da concessão de benefícios eventuais do Segundo Semestre de 2019; 6 

4) Análise das contas do Fundo Municipal  referente ao período de 01/08/19 à 7 

31/12/19; 5) Solicitar informações junto a gestão municipal, sobre o andamento 8 

do processo de licitação referente as capacitações solicitadas em 2019; 6) 9 

Criação da Lei 2.488, que regulamenta a concessão de Aluguel Social pela Política 10 

de Habitação;  1) A Sra. Vandreia B. Rampon vice-presidente deste conselho, deu as 11 

boas vindas aos presentes e deu início a reunião 2) Encaminhado Ofício 01/2020 para 12 

administração municipal e gestora do fundo solicitando esclarecimentos sobre a análise 13 

de contas. Recebido Ofício 49/2020 do departamento de Assistência Social referente a 14 

concessão dos Benefícios Eventuais do segundo semestre de 2019. 3) Foi realizado 15 

leitura e análise e aprovação da concessão de Benefícios Eventuais referente ao 16 

segundo semestre de 2019. 4) Referente a análise das contas, a comissão de Finanças 17 

reuniu-se em 03/02/20, momento em que foram analisadas as contas do Fundo 18 

Municipal de Assistência Social, sendo que de recursos próprios, resta dúvidas 19 

referente ao custeio de Transporte de Aposentados e Pensionistas das comunidades 20 

do interior de Irakitan, Passo da Felicidade, Izidros e Gramados dos Santos, pois tal 21 

despesa não diz respeito as obrigações da Assistência Social. Além disso mensalmente 22 

é repassado o valor de R$4.400,00 para APAE – Associação de Pais e Amigos dos 23 

Excepcionais, sendo que por parte da comissão não se tem conhecimento a respeito 24 

de convênio e respaldo legal para tal pagamento. Deste modo o conselho solicitou 25 

através de ofício informações a respeito de tais despesas e do destino de 1 Nootbook 26 

com empenho 29/08/19 e uma Tv Smart tela de 32 polegadas com empenho 24/10/19. 27 

Até o momento ainda não recebemos resposta do ofício, porém, Fernanda Dalmolin, 28 

Diretora de Assistência Social, presente na reunião, informou que no que diz respeito 29 

ao Nootbook, o mesmo encontra-se em posse do setor de TI. No que se refere a Smart 30 

TV, a compra foi de uma unidade porém, seu custeio foi pago com dois recursos 31 

diferentes. Diante da análise, este conselho APROVA as contas federais, estaduais e 32 

referente aos convênios com Macieira e Coronel Martins e APROVA COM 33 
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RESSALVAS, a conta referente aos recursos próprios, uma vez que não obtivemos 34 

retorno quanto as dúvidas de alguns gastos 5) No que diz respeito ao pedido de licitação 35 

de capacitação, que foi protocolado 09/10/2019, o processo licitatório ainda não foi 36 

lançado, e considerando a grande importância e necessidade de capacitação 37 

entendemos ser necessário oficiar a administração solicitando esclarecimentos. 6) Com 38 

a criação da Lei 2.488, de 17 de dezembro de2019, que regulamenta a concessão de 39 

Aluguel Social pela Política de Habitação, automaticamente fica revogada a Resolução 40 

01/2016 que regulamentava tal benefício pela Política de Assistência Social. Desta 41 

forma, não havendo mais nada a tratar, encerramos a reunião e a presente ata que 42 

será assinada por mim e pelos presentes. Tangará, 43 

17/02/2020.___________________________________________________________ 44 
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